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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03
IDP INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA

GIOVANI PICCININI, CPF nº 009.083.260-41, brasileiro, solteiro, maior, empresário, 
portador da Cédula de Identidade nº 5085668514, expedida pela SSP/RS, nascido em 
12/08/1984, residente e domiciliado na Rua Pedro Turella, n° 113, Apto 301, Bairro 
Centro, na cidade de Encantado/RS, CEP: 95960-000, único sócio da empresa IDP 
INDÚSTRIA E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
30.499.914/0001-00, com sede na Rodovia RS 332, n° 885, Km 01, Pavilhão 04, Bairro 
São José, na cidade de Encantado/RS, CEP: 95960-000, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul, sob nº 43600347511 em 18 de maio de 2018, e 
alterações posteriores devidamente registradas, resolve alterar o instrumento acima, e o 
faz nas cláusulas e condições seguintes:

I
Em 02 de maio de 2025, a empresa abre uma Filial n° 04 com endereço na Rodovia BR 
282, s/n°, Km 532, Galpão 04, Sala 05, Trevo de Chapecó, Interior, na cidade de 
Cordilheira Alta/SC, CEP: 89.819-000.

II
O objeto social da Filial n° 04 será: comércio atacadista e varejista de material elétrico 
e ferragens, comércio varejista de material hidráulico.

III
A Filial n° 03, inscrita no CNPJ n° 30.499.914/0004-52 e Nire n° 4390208828-4, altera o 
objeto social passando a ser: indústria de aparelhos e equipamentos para distribuição 
e controle de energia elétrica, placas solar, artigos de vidro, postes de fibra de 
vidro, plásticos, mangueiras, comércio atacadista e varejista de material elétrico e 
ferragens, comércio varejista de material hidráulico.

IV
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Social 
primitivo e Alterações Contratuais posteriores, aqui não alteradas.

E, por estar assim justo e contratado, assina o presente instrumento em 01 (uma) via, 
obrigando-se a bem e fielmente cumpri-lo.

     Encantado/RS, 02 de junho de 2025.

_______________________________
GIOVANI PICCININI
Assinado digitalmente










